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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Portaria Presidência Nº 9/2019 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS,

no uso das suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o art. 11 da Resolução TRE-AL nº 15.937/2019, que promoveu alterações na

estrutura organizacional da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas;

CONSIDERANDO a transformação da função FC-2, de Assistente II, então ocupada pelo

servidor, em uma Função Comissionada FC-5, de Assistente V, no âmbito da Assessoria Jurídica

da Presidência,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor HUGO LEONARDO RODRIGUES SANTOS, Analista Judiciário da

Área Judiciária, para exercer a Função Comissionada FC-5, de Assistente V da Assessoria

Jurídica da Presidência.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 14 de

janeiro de 2019.

Maceió, 16 de janeiro de 2019.

PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO

Desembargador Presidente
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